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R E S O L U Ç A O  N? 584 - de 21 DE D E Z E M B R O  DE 1988

EMENTA: H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a U n í v e £  

s i d a d e  Federal do Pará e a S u p e r i n t e n d ê n c i a  

do D e s e n v o l v i m e n t o  da A m a z ô n i a  (SUDAM).

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DE RA L DO PARA, no uso das

a t r i b u i ç õ e s  qu e lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e em

c u m p r i m e n t o  âs d e c i s õ e s  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e ri or  de A d m i n Í £

tração, em se ssã o r e a l i z a d a  no dia 2 1. 12 . 8 8 ,  pr om u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. I? Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a U n i v e r s i d a d e  

Federal do Pa r á (UFPA) e a S u p e r i n t e n d ê n c i a  do DesenvolvJ^ 

m e n t o  da A m a z ô n i a  (SUDAN) , o b j e t i v a n d o  a p l i c a ç ã o  da impo£ 

tância no P r o j e t o  de C o n s u l t o r i a  A d m i n i s t r a t i v a  das Prefe_i_ 

turas; tudo de c o n f o r m i d a d e  co m  os c o n s t a n t e s  nos au tos do

P r o c e s s o  n? 8 . 3 ^ 7 / 8 8 -  UFPA.

Art. 2? Esta R e s o l u ç ã o  passa a v ig er  a par tir  da data de sua apro 

v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de 

d e z e m b r o  de 1988.
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